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CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 

DATA DE ABERTURA: 11/05/2026 ÀS 14:15 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

NO SÍTIO www.licitanet.com.br 

Data de Início Acolhimento das Propostas 

23/04/2026 

Data Limite Acolhimento das Propostas 

11/05/2026 às 08:15 horas – (Horário de 

Brasília – DF) 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de implantação de subestação 

na escola municipal localizada no Bairro Trado, na sede do Município de Cantanhede/MA 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 79.298,93 (setenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 

Contratual 
Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva 

ME/EPP 

Reserva Cota 

ME/EPP 
Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documen-

tos Complementares na 

Proposta de Preços 

Pedido de Esclarecimentos e Impugnações 
 

Item 9.18.2 relativo à ga-

rantia de proposta e item 

9.18.3 relativo à proposta 

readequada 

Até o terceiro dia útil anterior a data de abertura da licitação via 

plataforma eletrônica LICITANET. 

Exigência de Garantia 

de Proposta 
Tipo de Objeto 

Exigência de Garantia 

Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 

Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br 

plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado 

na Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000 

 

  

http://www.licitanet.com.br/
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1. PREÂMBULO 
 

1.1 O Município de Cantanhede/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.156.160/0001-00, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, que ao final assina, sediada à Praça 

Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA, torna público que 

fará realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo nº 1004004/2026, em observância às dis-

posições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Instrução Nor-

mativa Seges/ME n.º 73/2022, Decreto Municipal nº 394/2023, além das demais legis-

lações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

2. OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execu-

ção dos serviços de implantação de subestação na escola municipal localizada no Bairro 

Trado, na sede do Município de Cantanhede/MA, conforme critérios e especificações 

descritas no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de trans-

crição. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

plataforma licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as úl-

timas.  

2.3 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias. 

2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encon-

tra-se no estudo técnico preliminar. 
 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 79.298,93 (setenta e nove mil, du-

zentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos). 

3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de 

cada item constante da planilha orçamentária. 

3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados con-

forme o indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN 

RFB 2021/2021, "Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo 

de Prestação de Serviços". 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.ac-

tion?idAto=116968#2247121) 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as 

especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos 

itens 07 a 11 do presente Edital. 

4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha or-

çamentária com o detalhamento de seus respectivos subitens. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) 

dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica 

diretamente na plataforma da licitação www.licitanet.com.br, ou protocolada na sede da 

Prefeitura Municipal, no endereço Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-

000, Cantanhede/MA. 

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar 

a formulação das propostas, conforme dispõe art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele-

trônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no 

sítio http://www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no si-

tio www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo. 

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da 

licitação enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

5.4 O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compa-

tível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR-

TAL LICITANET. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não au-

torizados. 

6.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos respon-

sáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.licitante.gov.br/
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6.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação  

6.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos de-

correntes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 

6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurí-

dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona-

dos. 

6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários. 

6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, im-

possibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

6.8.3.1.Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 

ou indireta no âmbito federal, estadual e municipal. 

6.8.3.2.Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municí-

pio de Cantanhede/MA. 

6.8.3.3.O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú-

blico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con-

trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de 

Conduta dos Servidores de Cantanhede. 

6.8.8.1.A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qua-

lidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcio-

nário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condi-

ção. 

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal nº 394/2023.  

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das ativida-

des de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô-

mico. 

6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu-

tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execu-

ção. 

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas 

as condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 

consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Em-

presária ou em mais de um consórcio. 

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoria-

mente, à empresa brasileira. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI-

TAÇÃO  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propos-

tas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis-

tema, que:  
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7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor-

mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os re-

quisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-

posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-

tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-

mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor-

rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi-

nistração ou de sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 

item. 

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados 

todos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais 

como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, 

transporte e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Cantanhede quais-

quer custos adicionais. 

8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quali-

dades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecuti-

vos, contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FOR-

MULACAO DE LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta de-

verá ser de 1.000,00 (mil reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-

xequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror-

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi-

nutos do período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxi-

liado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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9.11. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais. 

9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas 

na legislação municipal, nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prefe-

rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no am-

biente de trabalho, conforme regulamento. 

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enti-

dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize. 

9.14.2.2. Empresas brasileiras. 

9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.14.2.5. Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar 

o desempate através da realização de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a 

sessão. 

9.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá 

negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida me-

lhor proposta. 

9.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica-

ção inicialmente estabelecida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes. 

9.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.16. O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas deci-

mais permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais 

excedentes do valor deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 

9.17. Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.  

9.18. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.lici-

tanete.gov.br, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos complementares quando exigido em edital, a exemplo de 

garantia de proposta, e quando necessário de documentos para confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.18.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solici-

tação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

GARANTIA DE PROPOSTA 

9.18.2. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob 

pena de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 

14.133/21, no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente 

licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que 

a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no 

§1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 

 

CONTA CORRENTE: 4573-X 

AGÊNCIA: 1734-5 

PREF MUN CANTANHEDE – TRIBUTOS 

BANCO DO BRASIL 

 

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a Agente de Contratação. 

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, por meio de apli-

cação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante 

quando da devolução conforme subitem abaixo. 

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 

http://www.licitanete.gov.br/
http://www.licitanete.gov.br/
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9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 

9.18.2.2.1.  A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) 

dias a contar da data da abertura das propostas. 

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contra-

tação, juntamente com o comprovante de pagamento do mesmo. 
 

9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante de-

verá ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob pena de desclassi-

ficação. 
 

PROPOSTA READEQUADA 

 

9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo 

de proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigên-

cias: 

 

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes 

do projeto básico I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da pla-

nilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais 

(ex: 1,10; 1,05; 1,15) 

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais 

componentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais 

depois da vírgula (ex: 1,10; 1,05; 1,15). 

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados 

valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão dispo-

níveis no Projeto Básico. 

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores 

adequados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo 

da planilha orçamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”. 

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que 

aceita as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da com-

posição do BDI, considerar-se-á que adotou o constante deste edital. 
 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, 

deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente deta-

lhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa 

deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas 

na planilha orçamentária e o lucro. 
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c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 

município de Cantanhede, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo 

prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um 

percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8º, inciso II, 

da Lei Complementar nº 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato 

das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média 

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios 

previstos no art. 3º das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 

preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela 

legislação tributária. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com 

as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Com-

plementar nº 123/2006, acompanhada da bem como que a composição de encargos so-

ciais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensa-

das de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3º da referida 

Lei Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário) 
 

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solici-

tadas. 

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Ana-

lítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, 

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 
 

9.18.3.7. Curva abc de insumos e serviços. 
 

 

9.18.3.8. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital 

de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos prelimina-

res do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral 

do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 

125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.18.3.9. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especifi-

cações constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especi-

ficações conforme o edital”. 

9.18.3.10. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) 

via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e 

a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencial-

mente dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agên-

cia bancária). 
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9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-

ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em re-

lação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a 

Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante pro-

visoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cer-

tame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de Fornecedores 

de Cantanhede. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portal-

datransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

10.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de es-

cravo. 

10.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ma-

ranhão – TCE/MA. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impediti-

vas Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi-

cação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con-

dição de participação. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classi-

ficada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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10.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

10.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

10.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-

xos, desde que insanável. 

10.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 

seguinte: 

10.6.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

10.6.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi-

nistração, independentemente do regime de execução. 

10.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei.  

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a em-

presa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.7.1. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demons-

trar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se 

refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas compo-

sições de custos unitários. 

10.7.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligen-

cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rei-

niciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de an-

tecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.10. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, se-

rão considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.12. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.13. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá 

sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edi-

tal. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, deta-

lhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. Erros sanáveis poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos critérios dispostos 

neste edital quando à readequação da proposta. 

10.15. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 

desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital.  

10.16. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado 

o disposto neste edital. 
 

11. HABILITAÇÃO  
 

11.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos docu-

mentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das 

disposições contidas abaixo. 

11.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verifi-

cação da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia 

em que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

11.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral 

expedido pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Cantanhede/MA”, 

em substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponí-

vel, bem como os documentos técnicos solicitados em edital estiverem no referido ca-

dastro), assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que 

compõem os referidos cadastros. 

11.2.1. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Canta-

nhede/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, 

na forma disposta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 

11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Ca-

dastro de Fornecedores de Cantanhede e mantê-los atualizados junto aos órgãos respon-

sáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Cantanhede a consulta será reali-

zada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado 

pela licitante junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem 

como pela documentação complementar especificada neste edital. 

11.2.4. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 

Fornecedores de Cantanhede ou documentos de habilitação complementares necessários 

a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual pe-

ríodo, contado da solicitação da Agente de Contratação.  

11.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

11.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-

ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em re-

lação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.2.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inici-

almente apresentados em tradução livre. 

11.3. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 

11.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque-

les documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

11.3.2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da 

filial, salvo disposição do edital em contrário. 

11.4. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

11.5. Habilitação Jurídica 

 

11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenti-

cidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

11.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi-

cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão compe-

tente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria 

em exercício. 

11.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res. 

11.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bra-

sil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

11.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

11.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consór-

cio devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração. 

11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 

do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as ativida-

des que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de con-

sórcios heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

11.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição 

ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 

habilitação, salvo aprovação pela Administração. 

11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes. 

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, iso-

ladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do 

edital, conforme o caso. 
 

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, re-

lativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá-

rios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212/1991. 

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do lici-

tante, mediante apresentação da: 

11.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

11.6.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

 

11.6.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

 

11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 

11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dí-

vida Ativa. 

11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas 

– CNDT. 

11.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 

11.6.2 do edital. 

11.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 

relacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

 

11.7. Qualificação Econômico-Financeira 

 

11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

11.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício 

financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encer-

ramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação finan-

ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, po-

dendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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11.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Ba-

lanço de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta 

da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE. 

11.7.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial 

e as demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

11.7.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demons-

trações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação 

do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a De-

monstração do Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas 

aplicáveis). 

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados 

aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação 

pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou 

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações 

Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, 

do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 

11.7.2.3.3. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional 

durante o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, de-

verão apresentar o Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de 

abertura e encerramento, bem como as demonstrações contábeis no for-

mato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo 

Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa nº 

2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às em-

presas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao úl-

timo exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Di-

gital (ECD), até o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados 

os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último dia útil do mês 

de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano cor-

rente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, 

e após esta data somente do último exercício. 

11.7.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fór-

mulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 

(um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =       Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

SG =                          Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

 

11.7.3.1. A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) 

apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o 

cálculo exigido neste edital. 

11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 

acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.  

11.7.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 

(um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) 

do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido 

em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encer-

rado. 

11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 

possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, 

deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco 

por cento) do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo 

estabelecido em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício 

social encerrado. 

11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos ter-

mos exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, 

por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.3. O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em 

sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

 

11.8. Qualificação Técnica 
 

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Re-

gional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
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– CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de vali-

dade. 

11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no 

item 11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

11.8.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações 

emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá 

estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do 

contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Ates-

tados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para 

comprovação de capacidade técnica-operacional será exigido as parcelas de maior rele-

vância de serviços compatíveis com os itens destacados abaixo, do projeto básico. 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 
PARCELA DE RE-

LEVANICA  

101563 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 

MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. AF_07/2020 

M 126,5 

2375 

MURO EM ALVENARIA BLOCO CERÂ-

MICO, E= 0,09M, C/ ALV DE PEDRA 0,35 X 

0,60M, PILARES (9X20CM) A CADA 3,0M, 

CINTAS INFERIOR E SUPERIOR (9X15CM) 

EM CONCRETO ARMADO FCK=15,0 MPA, C/ 

CHAPISCO, REBOCO E PINTURA HIDRA-

COR OU SIMILAR. 

m² 11,9 

72253 
CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECI-

MENTO E INSTALACAO 
M 25 

  
 

11.8.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 

poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

11.8.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de consti-

tuição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado in-

dividualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.8.3. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro conse-

lho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico. 

 

• 01 (um) Engenheiro Civil ou Profissional do Sistema CONFEA/CREA que atendam ao disposto 

na Resolução nº 1073/16 do CONFEA, quanto a extensão das atribuições profissionais; 
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• 01 (um) Engenheiro Elétrico ou Profissional do Sistema CONFEA/CREA que atendam ao disposto 

na Resolução nº 1073/16 do CONFEA, quanto a extensão das atribuições profissionais; 

 

11.8.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissio-

nal(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho le-

galmente habilitado, envolvendo as parcelas de maior relevância dos itens destacados 

abaixo, do projeto básico.  

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 
PARCELA DE RE-

LEVANICA  

101563 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 

MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INS-

TALAÇÃO. AF_07/2020 

M 126,5 

2375 

MURO EM ALVENARIA BLOCO CERÂ-

MICO, E= 0,09M, C/ ALV DE PEDRA 0,35 X 

0,60M, PILARES (9X20CM) A CADA 3,0M, 

CINTAS INFERIOR E SUPERIOR (9X15CM) 

EM CONCRETO ARMADO FCK=15,0 MPA, C/ 

CHAPISCO, REBOCO E PINTURA HIDRA-

COR OU SIMILAR. 

m² 11,9 

72253 
CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECI-

MENTO E INSTALACAO 
M 25 

 

11.8.4.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade téc-

nica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 

técnico(s). 

11.8.4.2. Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indi-

cação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a 

qualidade exigida. 

11.8.4.3. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes por-

tadores desse atestado serão inabilitados. 

11.8.5. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo 

atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 

11.8.6. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como 

empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, 

por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa 
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jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro téc-

nico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, 

não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra 

as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissi-

onal detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuên-

cia do profissional. 

11.8.6.1. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo 

até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.6.2. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada du-

rante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) 

outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos 

documentos de habilitação do profissional para análise. 

11.8.6.3. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documen-

tação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente 

até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Re-

gistro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse-

lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 
 

11.8.7. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de In-

fraestrutura, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições am-

bientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme 

modelo constante do Anexo IV. 

11.8.7.1. A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da licita-

ção, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14:00 

horas do dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo e-mail  in-

fraestrutura@cantanhede.ma.gov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Praça 

Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA. 

11.8.7.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao 

atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo 

constante do Anexo V. 
 

11.8.8. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

11.8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrata-

ção e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto 

nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 

11.8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados. 

11.8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual. 

11.8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

mailto:infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
mailto:infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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11.8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato. 

11.8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regi-

mento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de pre-

sença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação. 

11.8.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, medi-

ante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficá-

cia para fins de classificação e habilitação. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-

tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

11.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições es-

tabelecidas neste edital. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Con-

tratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classi-

ficação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

11.15. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica 

deste edital, e o mesmo seja considerado “vencível” a exemplo da Certidão negativa de 

falência e recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de 

até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição. 

11.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12. RECURSOS  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabi-

litação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou ina-

bilitação do licitante: 

12.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos con-

cedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habi-

litação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recor-

rer, sob pena de preclusão. 

12.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intima-

ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interpo-

sição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

12.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-

corrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o 

recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 

http://www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio 

www.licitanet.com.br. 

12.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no 

sistema eletrônico. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decor-

rentes da sessão pública. 

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali-

zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.licitanet.gov.br/
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13.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou/e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrati-

vos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o ob-

jeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
 

16. CONTRATAÇÃO 
 

16.1. No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assina-

tura do contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos 

termos do compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o 

arquivamento na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ. 

16.2. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convo-

cada para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

convocação a este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

16.3. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de 

Imprensa do Município. 

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o mo-

tivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas 

neste edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e veri-

ficação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação, conforme procedimento descrito no art. 90, §2º e §4º, da Lei nº 14.133/21, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes con-

vocados nos termos do §6º deste mesmo artigo mencionado. 

16.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, fi-

cam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.7. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada 

se o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, 

§4º da Lei nº 14.133/21. 
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16.8. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os docu-

mentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

16.9. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais dispo-

sições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/21, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instru-

mento equivalente não mencionadas. 

16.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

16.11. A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 

aditamentos. 

16.12. É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que 

foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente 

na minuta de contrato. 

16.13. O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na 

data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo 

final da execução. 

16.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data do orçamento estimado. 

16.14.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do De-

creto Municipal nº 394/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

16.15. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para 

fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

16.16. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administra-

ção conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital. 
 

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme re-

gras previstas no contrato. 

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do 

mesmo a oferecer garantia do contrato. 

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 
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17.1.2.1. Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a moda-

lidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei nº 

14.133/21. Respondido o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados neces-

sários à prestação e apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização 

e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por 

e-mail dos dados necessários à prestação da garantia. 

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ga-

rantia da contratação.  
 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

18.1. Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que 

se refere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 

394/2023, será balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 

18.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 

18.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instru-

mento convocatório. 

18.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desa-

tendimento às condições do edital. 

18.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exi-

gida no edital de licitação. 

18.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado, compreendendo: 

18.2.2.1. Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame 

ou atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instru-

mento convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação. 

18.2.2.3. Abandonar o certame. 

18.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação. 

18.2.5. Fraudar a licitação. 

18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

18.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

18.3.1. Advertência. 

18.3.2. Multa. 

18.3.3. Impedimento de licitar e contratar. 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima des-

critas as seguintes sanções: 

18.5.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subi-

tens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de pe-

nalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos 

subitens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Muni-

cipal nº 394/2023. 

18.6. Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa, conforme o caso. 

18.7. A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 

no Decreto Municipal nº 394/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

18.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às pe-

nalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

18.9. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo 

administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instau-

ração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti-

mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 

impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertên-

cia, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encami-

nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deci-

são no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Cantanhede. 

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-

citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.  
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19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES OR-

ÇAMENTÁRIAS: 

 

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB   

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB  

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

 
 

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

20.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede, com-

pete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para co-

nhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação dos inte-

ressados. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-

zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela Agente de Contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

20.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas 

da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, respeitadas as regras de de-

legação previstas na legislação municipal. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, www.canta-

nhede.ma.gov.br e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

20.7. A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico www.can-

tanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”. 

20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na ime-

diata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o ven-

cedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.9. É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase 

da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
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20.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassifica-

ção/inabilitação. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em 

contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princí-

pios da isonomia e do interesse público. 

20.13. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Prefeitura Municipal de Cantanhede, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-

dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação dis-

ponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

20.17. As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitató-

rio serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site www.canta-

nhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado 

(por e-mail) para o representante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante pu-

blicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso. 

20.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação. 

20.19. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o 

licitante atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo ex-

presso, escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de 

impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente 

encaminhada ou protocolada em tempo hábil. 

20.21. Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o 

Foro da Comarca de Cantanhede/MA, local da realização do certame. 

20.22. Constituem-se em anexos do presente edital: 

 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos  

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ Nº 06.156.160/0001-00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

 

Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, Cantanhede – MA, CEP: 65465-000 

ANEXO 

III 
Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

 

Cantanhede/MA, 17 de março de 2026. 

 

 

Emerson Marques Costa 

Secretário Municipal de Educação 
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO: 

Planilha resumo; 

Planilha orçamentária; 

Memória de cálculo; 

Composição de custo unitário; 

Cronograma físico financeiro; 

Planilha da curva ABC – Serviços; 

Composição de BDI; 

Composição de encargos sociais; 

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução; 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

SUBESTAÇÃO - ESCOLA NO BAIRRO TRADO
CANTANHEDE-MA
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DADOS DA OBRA

OBRA: SUBESTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE-MA

OBJETO/OBRA

LOCAL/ IMPLANTAÇÃO ZONA URBANA

PROPONENTE/ PROPRIETÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

N° TRECHOS LOCAL

SUBESTAÇÃO - ESCOLA NO BAIRRO TRADO01
BAIRRO TRADO
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OBJETIVO:

Este memorial tem por finalidade descrever detalhadamente os

serviços, especificações técnicas e a forma de execução dos

equipamentos e infraestrutura da subestação que será instalada

ESCOLA NO BAIRRO TRADO. O cumprimento de normas técnicas

assegura a segurança, eficiência e confiabilidade do sistema elétrico.

JUSTIFICATIVA PARA INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO:

A subestação será instalada na escola da rede municipal devido

à crescente demanda por energia elétrica, especialmente em função

da utilização de sistemas de climatização, como ar-condicionados .

A energia disponível atualmente pela rede da Equatorial-MA não

está suportando essa demanda. resultando em falhas no

funcionamento desses equipamentos essenciais. A climatização

adequada é fundamental para o conforto dos alunos e professores,

além de contribuir para um ambiente saudável

aprendizado.

e propício ao

A instalação da subestação na escola permitirá uma melhor

distribuição e gestão de energia, garantindo que as unidades de ensino

tenham acesso a um fornecimento contínuo e confiável.

Essa medida é especialmente necessária em tempos de altas

temperaturas, quando o uso de ar-condicionados é intensificado.

Através esta solução, espera-se não apenas melhorar as condições de
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conforto dentro das salas de aula, mas também possibilitar um

ambiente mais produtivo e favorável ao aprendizado.

RAMAL DE ENTRADA AÉREO:

Para a entrada de energia na nova subestação, será adotado de

um ramal de entrada aéreo, que oferece vantagens como facilidade na

instalação e menor risco de interferência com possíveis alagamentos,
comuns em áreas urbanas. Os cabos utilizados nesse ramal devem ser

de alta qualidade, resistentes a intempéries e com isolamento

adequado para suportar as oscilações de tensão.

Sugere-se o uso de cabos isolados de cobre com seções
adequadas, capazes de suportar a demanda energética dos ar-

condicionados e de outros equipamentos elétricos das escolas. A

escolha de cabos com alta resistência mecânica e térmica pode

garantir confiabilidade e menor necessidade de intervenções
manutenções ao longo dos anos.

Além disso, a instalação deve seguir as normativas da Agência

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), bem como as diretrizes da

Equatorial-MA, garantindo que a entrada de energia esteja em

conformidade com os padrões exigidos. É vital que toda a instalação
elétrica seja monitorada e que um sistema de aterramento eficiente

esteja em funcionamento, minimizando os riscos de descargas
elétricas e sobrecargas.

CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS:

Além dos aspectos técnicos abordados, é importante considerar

0 treinamento das equipes que utilizarão o novo sistema elétrico nas
escolas.

A capacitação dos profissionais responsáveis pela manutenção
e operação é essencial para garantir que o sistema funcione de maneira

eficaz e segura, minimizando riscos e aumentando a vida útil dos

equipamentos.
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Recomenda-se também a implementação de sistemas de

monitoramento em tempo real, que permitirão o acompanhamento do

consumo de energia e o planejamento adequado para futuras

expansões ou manutenções.

A transparência no gerenciamento energético pode favorecer a

eficiência tanto no uso de recursos quanto na capacitação contínua

das equipes.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do

prazo preestabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço

expedida pela Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de

acordo com estas especificações, desenhos e demais elementos neles
referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não

satisfaçam às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por

sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a

Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e
omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço
de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência

durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá

ser apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.
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A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido

de garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e

redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e

outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e

transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especializaçãocompatíveis com

a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidadesuficiente para

a execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e

experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem

atribuídos. Quaiquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer

subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu

trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso,

temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá,

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado

imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidadesobre a totalidade

destes serviços.
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FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela SINAPI e quando

não encontrado serviços foram utilizadas outras bases de preço e

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo,

em que foram adotados os mesmos parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS) presente no orçamento e

na composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha

em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com

os valores adotados pelo SINAPI, referente ao estado do Maranhão, e a

tabela com os respectivos valores usados seguem em anexo ao orçamento.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

1.1 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em

local indicado pela Fiscalização, duas placas de obra em chapa galvanizada.

Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas

dimensões (2,00xl,5m), e corresponde respectivamente a placa principal

da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como fonte de

recurso etc.)

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo

fornecidos pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa

seja danificada, a mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério
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da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus adicional para a

PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-

de-obra necessários à completa confecção e instalaçãodas placas nos locais

a serem determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de

fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e

franquias necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos

previstos em lei, bem como dispor de todos os equipamentos de proteção

individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

1.2-RECUODOMURO

A subestação aérea obrigatoriamente deve ser provida de recuo ou

área livre, para efeito de medição e inspeção, com acesso a medição,

conformedesenhoscitados no projeto.

O poste, transformador e o conjunto de medição devem ser

instalados exatamente no limite da via pública com a propriedade da escola

(permanecendo dentro da propriedade da escola), reduzindo ao máximo a

profundidade do recuo sem que os componentes da subestação penetrem

na via pública e dificulte a montagem dos mesmos. É necessária a

demolição de parte do muro da escola, para a execução do recuo onde será

instalada a subestação.
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1.3 - SUBESTAÇÃO DE 75KVA

Descrição

A subestação será instalada no limite da via pública com a

propriedade da escola no poste da Escola, e será dotipoTRS (transformador

em poste simples), instalada em poste de cônico, com altura nominal de

llm e resistência nominal de 6kN, conforme indicado no projeto.

Os transformadores serão trifásicos, com tensão primária 15kV, com

TAP regulado conforme orientação da concessionária, tensão secundária

220/127Vcom potência nominal de 45kVA. O transformadorserá protegido

por meio de chaves-fusíveis base "C" 100A/15kV, onde serão instalados

elos fusíveis do tipo H, dimensionados para 2A. as chaves serão instaladas

na derivação.

As conecções do transformador à rede de MA serão realizadas

através de conector estribo para grampo, com dois parafusos. As conecções

dos bornes de BT do transformador com a rede multiplexada, serão

realizadas com cabo de cobre eletrolítico, seção 16mm^ isolado em PVC

3,6/6kV.

Os para-raios terão tensão nominal de 15kV e deverão estar

rigidamente aterrados por cabo de cobre nu 35mm, sendo o circuito de

descida independente do aterramento do neutro e passando pelo interior

do poste e no solo interligada ao aterramento do neutro. Os postes a serem

instalados na rede serão de concreto, DT e cônicos com resistência nominal

e alturas indicadas no projeto.
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1.1. Alça Pré-Formada para Cabo de Alumínio:

Especificações Técnicas: Fabricada em alumínio, seguindo a norma ABNT

NBR 14039, que estabelece a resistência e durabilidade para componentes

de linha de transmissão.

Execução: As alças devem ser corretamente posicionadas em suportes, com

a tensão ajustada conforme recomendado na norma, evitando desgastes e
danos aos cabos.

1.2. Isolador de Suspensão Polimérico 15 kV:

Especificações Técnicas: Os isoladores devem atender à ABNT NBR 14039,

que determina as características de resistência mecânica e elétrica contra

descargas atmosféricas.

Execução: Instalar isoladores em suportes adequados e verificar a

resistência às tensões mecânicas durante a instalação.

1.3. Gancho Olhai em Aço Galvanizado:

Especificações Técnicas: Devem ser fabricados em aço carbono, conforme

a ABNT NBR 7480, regulando a composição and tratamento anticorrosivo.

Execução: Instalar os ganchos com atenção ao alinhamento e à carga

suportada, garantindo segurança e eficiência.

1.4. Parafuso Olhai Forjado 0 16 x 400 mm com Porca Quadrada:

Especificações Técnicas: Parafusos fabricados conforme a ABNT NBR, que

determina requisitos para parafusos em estruturas metálicas.

Execução: Fixar utilizando ferramentas adequadas, aplicando o torque

correto para evitar folgas.

1.5. Parafuso Cabeça Quadrada com Porcas e Arruelas em Aço

Galvanizado 0 16 x 400 mm:

Especificações Técnicas: Conformidade com a NBR, assegurando a

resistência das ligações.

Execução: Realizar instalação com o torque adequado, conforme

especificações da norma.

1.6. Cruzeta de Concreto Tipo "T" 1.900 mm:

Especificações Técnicas: De acordo com a ABNT NBR 6118, que assegura a

resistência estrutural do concreto.

Execução: Posicionar corretamente, utilizando guindastes e verificar o nível

antes da concretagem.
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1.7. Para*Ralos Poliméríco Óxido de Zinco 12 kV, 10 kA para 13,8 kV:

Especificações Técnicas: Seguir a NBR 16426 para parâmetros de proteção

eficaz contra descargaselétricas.

Execução:Instalaçãoem local elevado, garantindoconexãocom o sistema
de aterramento, que evita sobretensões.

1.8. Transformador Trifásico 13,8 kV-380V 15 kVA Isol. a Óleo - Buchas de
25 kV:

Especificações Técnicas: Atender à NBR, que trata das características e
funcionamento de transformadores.

Execução: Instalar em base nivelada, seguindo requisitos para conexões das
buchas.

1.9. Cabo de Cobre Isolado #10 mm^ XLPE 902, ePR 902 ou HEPR 902 -

Isolamento 0,6/1 kV:

Especificações Técnicas: Sujeito às normas ABNT NBR 7289, que regulam a

qualidade dos cabos elétricos.

Execução: Instalação correta, evitando tensões excessivas e realizando

testes de continuidade.

2.10. Suporte de Transformador Tipo Cantoneíra com Parafusos de

Fixação:

Especificações Técnicas: Fabricados conforme normas de suportes

metálicos, garantindo resistência.

Execução: Fixar nos suportes de maneira segura, utilizando torque

adequado nos parafusos.

1.11. Capacete para Eietroduto DN40 (1,1/2"):

Especificações Técnicas: Deve serfabricado em material isolante e confiável

para evitar entradas de umidade.

Execução: Fixação cuidadosa para garantir.

1.12. Eietroduto de Aço Galvanizado a Fogo DN40’(l,l/2"):
Especificações Técnicas: Seguir a NBR 6508, que especifica qualidade e

processos de galvanização dos eletrodutos.

Execução: Montagem de forma a garantir a integridade da instalação.
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1.13. Curva 90" para Eletroduto em Aço Galvanizado DN40 {1,1/2") com
Bucha Giratória:

Especificações Técnicas: Fabricadas conforme a norma.
Execução: Instalar as curvas de forma a reduzir tensões nos cabos.

1.14. Cabo de Cobre Nu 25 mm^ - Aterramento do Transformador:

Especificações Técnicas: Seguir a NBR 7289 para garantir a eficiência do
aterramento.

Execução: Conectar ao sistema de aterramento, garantindo continuidade.

1.15. Arame de Aço Galvanizado 12 BWG:

Especificações Técnicas: Fabricado de acordo com normas técnicas para

garantir resistência à corrosão.

1.16. Poste de Concreto Armado Duplo-T llm / 300DaN:

Especificações Técnicas: Produzidos conforme NBR 7215, que estipula

requisitos estruturais.

Execução: Instalação com cuidado, utilizando guindastes para assegurar

verticalidade.

1.17. Caixa de Medição em Aço para Transformador de 75 a 150 kVA:

Especificações Técnicas: Devem ser conforme NBR 14039, assegurando

proteção e acessibilidade.

Execução; Colocar em locais acessíveis, vedando para garantir proteção

contra umidade.

1.18. Armação Secundária 1x1 Estribo em Aço Galvanizado;

Especificações Técnicas: Requerem conformidade com normas de

soldagem e estrutura de aço.

Execução: Montagem conforme especificações, atentando para soldagens

seguras.

1.19. isolador Roldana de Porcelana;

Especificações Técnicas: Seguir a NBR 6181 para assegurar características

adequadas de resistência.

Execução: Inspecionara instalação para garantir fixação segura e adequada.

1.20. Haste para Aterramento Copperweld Alta Camada 5/8" x 2,4m:
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Especificações Técnicas: Não devem romper a conexão terra.

Execução: Cravar a haste corretamente, garantindo continuidade baixa.

1.21. Conector Cunha Haste-Cabo para Cabos até 50 mm^:

Especificações Técnicas: Fabricados com materiais que garantam

resistência mecânica e eficiente condução elétrica.

Execução: Conectar em locais secos e planos, utilizando ferramentas

apropriadas.

1.22. Caixa de Inspeção com Tampa, em Metal ou Concreto, Dimensões
Mínimas 30x30cm:

Especificações Técnicas; Devem seguir NBR 14039, que trata de inspeção e

acesso para manutenção.

Execução: Instalar em áreas acessíveis, com tampas fixadas para evitar

entrada de sujeira.

1.23. Alvenaria para Instalação de Quadro com Altura de 1,80 e

Comprimento de 2,13 Metros:

Especificações Técnicas: A construção deve respeitar NBR 15961 para

garantir resistência e estabilidade.

Execução: Realizar a construção seguindo padrões técnicos, garantindo a

integridade da instalação.

3. Conclusão:

Todos os serviços descritos devem ser executados em conformidade

com as normas técnicas mencionadas, a fim de garantir a segurança,

integridade e eficiência do sistema elétrico na subestação a ser construída

no município de Cantanhede - MA.

A aderência às regulamentações é fundamental para promover um

fornecimento de energia seguro e confiável para a população local.

Assinado de forma digital por
WELANE patrícia NUNES DO

NASCiMENTO:00065948246

WELANE patrícia NUNES DO

NASCIMENTO:0006S948246

Welane Patrícia Nunes do Nascimento

Engenheira Civil - CREA: ° 111583494-0



Bancos

SINAPI ● 02/2026 ● Maranhão

ORSE-01/2026-Sergipe
SEINFRA-028-Ceará

SIURB ● 07/2025 - São Paulo

B.D.I.

27,80%

Encargos Sociais
Desonerado:

Horista: 114,11%

Mensalista: 71,29%
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OBRA: SUBESTAÇÃO - ESCOLA NO BAIRRO TRADO

PLANILHA ORÇAMENTARIA RESUMIDA

Item Descrição Peso (%)Total

1 SUBESTAÇÃO - ESCOLA DO BAIRRO TRADO 100,00%79.298,93

Assinado de forma digital

por WELANE patrícia
NUNES DO

NASCiMENTO;00065948246

Welane Patrícia Nunes do Nascimento

Engenheira Civil - CREA: s 111583494-0

62.050,93

17.248,00

79.298,93

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

WELANE patrícia NUNES

DO

NASCIMENTO:00065948246



Encargos Sociais
Desonerado:

Horísta: 114,11%

Mcnsallsta: 71.29%

B.D.I.

27,80%

Bancos

SINAP: ● 02/2026 -

Maranhão

ORSE-01>2026-Scrglpe
SEtNFRA-028'Ceará

SIURB-07/2025-São

Paulo

OBRA; SUBESTAÇÃO - ESCOLA NO BAIRRO TRADO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor Unrt

com BDI
Peso (●/.)TotalUnd Quant. Valor UnitItem Código Banco Descrição

100,00%79.298,93 79.298,9311 SUBESTAÇÃO - ESCOLA 00 BAIRRO TRADO

MURO EM ALVENARIA BLOCO CERÂMICO, E= 0,09M, C/ ALV DE PEDRA 0,35 X 0.60M, PILARES

(9X20CM) A CADA 3,0M. CINTAS INFERIOR E SUPERIOR (9X15CM) EM CONCRETO ARMADO

FCK=15,0 MPA, Cl CHAPISCO, REBOCO E PINTURA HIORACOR OU SIMILAR.

12,44%414,44 9.863,67m' 23,8 324,291.1 2375 ORSE

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA

Próprio NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M
DE SOLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÃSICO, 60 H2, CLASSE 15 KV, IMERSO EM
SINAPI ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2020

4.481,57 5,65%3506,71 4.481,57COMP OOS UN 11.2

42,51 %.26378,91 33.712,24 33.712,24102104 UN 11.3

HASTE DE ATERRAMENTO. DIÂMETOO 3/4'. COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2023

747,10 0.94 %116,92 149.421.4 96986 SINAPI UN 5

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE
0,09%24,63 73,89SINAPI UN 3 19,281.5 104749

3/4'

SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2020
0,12%95,2874,56 95,281.6 102109 SINAPI UN 1

3.534,50 4,46%55,32 70,691.7 72253 SINAPI CABO DE COBRE NU 3SMM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 50

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM', 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

10,38 %8.231.40SINAPI M 153 42,1 53,801.8 101563

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM', 0,6/1,D KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRIÇA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

0,72%38,08 571,20101562 SINAPI M 15 29,61.9

0,32 %97,86 125,06 250,121.10 052067 SBC CRUZETA FERRO GALVANIZADO l.l/Z” UN 2

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,60%'373,98 477,94 477,941.11 101895 SINAPI UN 1



CAIXA DE MEDIÇÃO DIRETA ATÉ 200A CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA E

PINTADAELETROSTATICAMENTE 0=100 X 60 X 15CM
1.12 10311 ORSE 4,16%1 2579,77 3.296,94 3.296,94un

1.13 065100 SBC PARA RAIO POLIMERICO DE DISTRIBUIÇÃO 15KV 10KA C/ FERRAGEM UN 3,50%3 724,67 926,12 2.778,36

1.14 ISOLADOR. TIPO PINO, PARA TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020101546 SINAPI UN 3 45,13 57,67 173,01 0.22%

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, CONEXÃO RANHURAOA, DN 60
(3">, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

1.15 92337 SINAPI M 2,69%12 139.09 177,75 2.133,00

LUVA. EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, ON 80 (3"), INSTALADO EM REDE DE

ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
1.16 92668 SINAPI UN 3 125,52 481,23 0,61 %160,41

1.17 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIFERENCIAL BIPOLAR - 32A ● SENSIBILIDADE 30MA - 230V9008083 SIURB UN 583,96 746,30 746,30 0,94%1

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 50MM (2 ), TIPO SEMI-PESADO -
FORNECIMENTO E INSTAIACAO

1.13 72311 SINAPI M 79,13 1,28%10 101,12 1,011,20

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO
= 0,3 M, AF_12/2020

1.19 98111 SINAPI UN 0,09%1 58,56 74,83 74,83

ALÇA PREFORMAOA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2020
1.20 101553 SINAPI UN 0,10 %3 20 25,56 76,68

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2020

1.21 101538 SINAPI UN 0,09%1 56.89 72,70 72.70

1.22 13782 ORSE INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL ● IDR 2P DR 2X40A/30MA 0,29%1 182,38 233,08 233.08un

1.23 6386 ORSE ■CAIXA DE PASSAGEM CP1-060 (40X40X60CM) 0.56%1 347,96 444.69 444,69un

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 35 MM', 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

1.24 101563 SINAPI M 6,78 %100 42,1 53,80 5.380,00

TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 35 MM21.25 ORSE2677 0,02%5 2,79 3,56 17,80un

ELETRODUTO FLEXiVÊL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/r), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2021
1.26 97667 SINAPI M 0,43%30 8,88 11,34 340.20

A))ln»do de forma digital por
WCLANE PATIKIA NUNES DO

NASCIMENTOJ>006S948246

WELANE patrícia NUNES DO

NASCIMENT00006S94a246 Total sem BDI

Total do BOI

Total Geral

62.050,93

17.248,00

79.298,93Welane Patrício Nunes do Nascimento

Engenheira Civil-CUBA: s J115834$4-0



Encargos Sociais

Desonerado:

Horista: 114,11%

Mensalista: 71,29%
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27,80%SINAPI-02/2026-

Maranhão

ORSE-01/2026-Sergipe

SEINFRA-028-Ceará

SIURB-07/2025-São

Paulo

OBRA: SUBESTAÇÃO - ESCOLA NO BAIRRO TRADO

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

90 DIAS60 DIAS30 DIASTotal Por EtapaItem Descrição

30,00%

23.789,68

30,0%

23.789,67

100,0%

79.298,93

35,00%

27.754,63

35,00%

27.754,63

100,00%

79.298,93SUBESTAÇÃO - ESCOLA DO BAIRRO TRADO1

35,0%35,0%Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

27.754,62

70,0%

55.509,24

27.754,62

35,0%

27.754,62WíLANE patrícia NUNES Assinado de forma digital por
WELANE patrícia NUNES DO

NASCIMENTO:0006S948246 NASCIMENTO:0006S948246

DO

Welane Patrícia Nunes do Nascimento

Engenheira Civil - CREA: -111583494-0



B.D.I.

27,80%

Encargos Sociais
Desonerado:

Horista; 114,11%

Mcnsallsla: 71,29%

Bancos

SINAPI ● 02/202S ● Maranhão

ORSE-01/2026-Sergipe
SEINFRA-028-Ceará

SIURB - 07/2025 - São Paulo

OBRA; SUBESTAÇÃO - ESCOLA NO BAIRRO TRADO

Curva ABC de Serviços

Poso

Acumulado (%)
Código Total Peso (%)Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÂSICO, 60 H2, CIASSE

15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇAO EM POSTE (NAO
INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2020

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 35 MM», 0,6/1.0 KV. PARA REDE

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSAO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 07/2020

42,51 42,51102104 SINAPI TRANSFORMADORES UN 1.0 33.712,24 33.712,24

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ● REDE DE
DISTRIBUIÇÃO

59,66101563 SINAPI 253,0 53,80 13.611.40 17,16M

MURO EM ALVENARIA BLOCO CERÂMICO, E= 0,09M, C/ALV DE PEDRA

0,35 X 0,60M. PILARES (9X20CM) A CADA 3,0M, CINTAS INFERIOR E
SUPERIOR (9X15CM) EM CONCRETO ARMADO FCK=15,0MPA, C/
CHAPISCO, REBOCO E PINTURA HIORACOR OU SIMILAR.

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO

(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)

72,122375 ORSE MUROS g.863,67 12,44m’ 23.8 414,44

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
iluminaçAo externa

5,65 77,77COMP 005 Próprio UN 1.0 4,481,57 4,481,57

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

82,2272253 SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO M 50,0 70.69 3.534.50 4.46

CAIXA DE MEDIÇÃO DIRETA ATÉ 200A CONFECCIONADA EM CHAPA
GALVANIZADA E PINTADAELETROSTATICAMENTE D=100 X 60 X 15CM

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA

66,38ORSE 4,1610311 1.0 3.296,94 3.296,94un

INSTALAÇÕES ELETRICAS -

SUBESTAÇÕES E GERACAO
3,50 89,89065100 SBC PARA RAIO POLIMERICO DE DISTRIBUIÇÃO 15KV 10KA C/ FERRAGEM UN 3,0 926,12 2.778,36

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO
RANHURADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_1O/202O

INSTALAÇÕES DE GÂS E INCÊNDIO EM
AÇO E FERRO GALVANIZADO

ÍNEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA

2,69 92.5892337 SINAPI M 12,0 177,75 2.133,00

4

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 50MM (2 ), TIPO
SEMI-PESADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

1,28 93,8572311 SINAPI M 10,0 101,12 1.011,20

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
94,7996986 SINAPI UN 5,0 149,42 747,10 0.94

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIFERENCIAL BIPOLAR - 32A -

SENSIBILIDADE 30MA - 230V
EDIFICAÇÃOSIURB 95,739008083 UN 1,0 746,30 746,30 0,94

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 25 MM', 0,6/1,0 KV, PARA REDE

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - REDE DE
DISTRIBUIÇÃO

0,72 96.45101562 SINAPI M 15,0 36.08 571,20



LLfVA, 6M FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ROSQUEAOA, DN 80 (3-),

INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INSTALAÇÕES DE GÁS E INCÊNDIO EM
AÇO E FERRO GALVANIZADO

97.06UN 3,0 160,41 481,23 0,6192668 SINAPl

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - QUADROS,
CABOS, DISJUNTORES, CONTATORESE
BARRAMENTOS BLINDADOS

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE

125A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
97,66UN 1,0 477,94 477,94 0,60101895 SINAPl

CONVERSÃO INFOWORCA 98,221,0 444,69 444,69 0,566386 ORSE ●CAIXA DE PASSAGEM CP1-060 (40X40X60CM) un

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PEAO, DN 50 (1 1/T), PARA REDE

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

REDES ENTERRADAS DE DISTRIBUIÇÃO
ELÉTRICA

98,65340,20 0,4397667 SINAPl M 30,0 11,34

0,32 98,97SBC CRUZETA FERRO GALVANIZADO 1.1/2"' INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - AGUA UN 2,0 125,06 250,12052067

fusíveis, DISJUNTORES E CHAVES 233,08 0,29 99,2613782 ORSE INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL - IDR 2P DR 2X40A/30MA 1,0 233,08un

ISOLADOR, TIPO PINO. PARA TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2020
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ● REDE DE
DISTRIBUIÇÃO

99,4857,67 173,01 0,22101546 SINAPl UN 3,0

SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCUIAR

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2020
95,28 0,12 99,60SINAPl TRANSFORMADORES UN 1,0 95,28102109

ALÇA PREFORMAOA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO, AWG 1 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - REDE DE
DISTRIBUIÇÃO

99,7025,56 76,68 0,10101553 SINAPl UN 3.0

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO,
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

99,7974,83 74,83 0,0996111 SINAPl CAIXAS ENTERRADAS UN 1,0

CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLKAL, PARA SPDA, PARA HASTE
DE ATERRAMENTO DE 3/4'

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS ● SPDA

99,6924,63 73,89 0,09104749 SINAPl UN 3,0

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 11SOLADOR ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - REDE DE
DISTRIBUIÇÃO

99,9872,70 72,70 0,09101538 SINAPl UN 1,0

TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 35 MM2 17,82 0,02 100.002677 ORSE MATERIAL S,0 3,57un

62.050,93

17.248,00

79.298,93

TolaI sem BDI

Total do BOI

TolaI Geral

WELANE PATRÍCIA NUNES Assinado de forma digital por
WEUNE PATRÍCIA NUNES DO

NASCIMENTOÍ)0065948246 NASCIMENTO«0065948246

Welane Patrícia Nunes do Nascimento

Engenheira CMI ■ CPEA: ^ 111S83494-0

00



●'>^<*)CANIAM€DE
'●II’

OBRA: SUBESTAÇÃO - ESCOLA NO BAIRRO TRADO

COMPOStÇÃO DE B.D.I.

Construção e Manutsnçio d« Estações e

Radet de Distribuição de Energia
Elétrica

Abastecimento de Agua,
Coleta de Esgoto

Rodovias e Ferrovias - Infra

Urbana, praças, calçadas, etc.

Fornecimento de materiais e

equipamentos

Portuárias, Maritimas e

Fluviais
CÁLCULO OE BOI Construção de Edlficlcs

Mn componente âoBDI % Inleniijdo ●●Q Htdlo ro 1"Q UMIo 3*0 fQ Hódíc ro i*a KMk) rQJ*Q fQ Médio ro fQ Médio

■●SmaacaoCennlIM:) 5,29 3.00 á.00 5.50 380 é.01 á.67 343 4.93 6.71 1,50 3.45 4,49 329 392 7,83 4.00 552 7.85

iegun [S| e Garantia (C) 025 0.80 0,80 1.00 0.32 0.40 0,74 0.28 0.49 0,75 0,30 0.48 0.25 1,990,82 0,51 0.56 0,81 1.22

hsa 1.48 0.97 1,27 1,27 0.50 0.56 0,97 1,00 1.39 1.74 0.56 0.85 3.160.09 1,00 1.48 1,97 1.46 2.32

DespME Fnaiceiias (DF) 1.01 0.59 1,23 1,39 1,02 1,11 1.21 0.94 0.99 1.17 0.85 0.85 1.11 1.01 1.07 1,11 0.94 1.02 1.33

.um(l) &00 6.18 7.40 8.96 6.64 7.30 369 6.74 304 9.40 3.50 5.11 6.22 8.00 8.31 9.51 7,14 340 10.43

■VialDs(l)-PIS,COFMS.ISSQN 385 Conibnne Legislação Esçecüca

Oonlibuiçáo Piwatroiiia |l) ● CPR5 Alíquota defnda Bela lel 13844/13 (CFR3-contribuição previdenciána sobre a receita bruta).

VALORES oeepi POR ryooE obra0bsé>vaç4e<

1| Preencher açenas acoéuna % Inéxmajo (Coluna B)

2) Os 7ibutas normaémenu apécawé sáo: PIS (0.6554). COFPIS P.00%) e tSS (vviatel até
5 00% conforme o rruvcipio),

3) O cátAilo do eOI se baseia na Umula ráiaiio utàaada peb AcOrSáo 2622/13 do TCU.

Tipo de Obra fO Médio rQ

Construção de Edréoios 20,34 22.12 2300

Construção de Rodovias e Ferrovias - Inhe Urbana praças, eic. 19,60 20,97 24,23

WELANE patrícia NUNES Assinado de forma digital por
WELANE patrícia NUNES DO

NASCIMENT(>00065948246 NASCIMENT0.0006S948246

B.D.I * 27,80% Rede de Abastecímenio de água. CcBeta de Esgotos 20,76 24,18 26.44 DO

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de OdtrOuçâo de Energia Elétnça 24.CO 2384 27.86
Welane Patrícia Nunes do Nascimento

Engenheira Civil - CREA: s 111583494-0
Obras Portuárias, Uantrras e PluMais 22.80 27.46 3395

(1-f/tC-i-G-i- /?) ● (I + Dn ● (I + L)
BDI = -1 MOO Pomoofirenn de Uattiials e Equipemettios 11.10 14.02 1360

1-7

Objergçdeieobfe«t%b|e«made< no cálarte d» Btt, neete tane:	

OS VALORES % INFORMADO ENQUAORAáFSE NOS LHITES DO /tCÕRDAO 2622/2gi3-TCU

OS VALORES 54 INFORMADO OE AC.3G.R. E DF ESTAO NOS VALORES HMHOS DOS UHITES DO ACORDAO 2622f2013-TCIH>LENARIO

OS VALORES % WFORMADO DE L FOI CONSIDERADO VALOR ABADCO DO HIniMO DO UMITE DO ACÓROÁO 262273013-TCU

OS VALORES % INFORMADO DE I FOI CONSIDERADO OS PERCENTUAIS INDICADOS DO ITEM 2) DO CAMPO OBSERVAÇÕES DO ACÔROÁO 2622/2015-TCU

OS VALORES % INFORMADO DE (CPRB) FOI CONSIDERADO O PERCENTUAL INOKAOO PELA LEI 1ZM4/13.

AcOfdão:

64.t. paraNguns tipos de obras como construção e reforrna de ediücios, ou saneamento e obras hídricas, ou ainda, rodoviárias e

lerToviãrias, nâo há apateole vantagem em se desagregar erndorsbpos distintos de obras com BDIs específicos, lendo em vista que
cada agrupamento desses possui mats ceradertstioas gerais corturs que drterenciarlas.



Bancos

SINAPt-02/2026-

Maranhâo

ORSE-01/2026-Sergipe
SEINFRA-028-Ceará

SIURB.07/2025-São
Paulo

B.D.I.

27,80%
Encargos Sociais
Desonerado;

Horista; 114,11%
Mensalista; 71,29%

.Cs
' í í ■ f . ? Ü I i

yX-C/WIAM«DE

OBRA: SUBESTAÇÃO - ESCOLA NO BAIRRO TRADO
COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO

Composições Principais
1.2 Código Banco Descrição

CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN ENGASTAMENTO RA«!F

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0 7 M DE So
(FORNECIMENTO E INSTALAÇAO)

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4 5 íEM MASRA 9FPa ne

Média/ brita 1) - preparo mecAnico com
BETONEIRA 400 L, AF_05/2021

Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição COM P 005 Próprio
UN 1,0000000 3-506,71 3.506.71

Composição
Auxiliar 94962 SINAPI

0
m’ 0,2370000 476,16 112,84

Composição
Auxiliar 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

momfmVo M ^^P^^CIOADE máxima OE CARGA 6200 KG,
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL

-%™pTu"RN0"'AlSy"°

0 H 1,4300000 22,43 32.07

Composição
Auxiliar 5928 SINAPI

0
CHP 0,0790000 276,70 21,85

Composição
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0
H 4,6490000 26,88 124,96

Insumo 00000863 SINAPI CABO OE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO 0
M 11,0000000 44,09 484,99

Insumo 1867 ORSE POSTE CONCRETO DUPLO T (DT) 11/1000 0
un 1,0000000 2.730.00 2.730.00

MO sem LS => 62,44 LS => 71.26 MOcomLS=>WELANE patrícia NUNES 133,70Assinado de forma digital por
WELANE patrícia NUNES DO

NASCIM£NTO:0006S948246 NASCIMENTOflO06S948246

Welane Patrícia Nunes do Nascimento

Engenheira Civil - CREA: 9111583494-0

DO

Valor dpBDI=> 974,86 Valor com BDI => 4.481,57

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

62.050,93

17.248,00

79.298,93



CAÊXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2026MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA HORISTA MENSALISTAHORISTA

%% % %

GRUPO A

1,50% 1,50% 1,50% 1,50%A2 SESI

1^ 1^% ^,00%
0,20%

1,00%A3 SENAI 1,00%

0,20% 0,20% 0,20%A4 INCRA

0^0,60%0,60%^
2,50%

AS SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00%àt.

A8 8,00% 8,00% 8,00%FGTS 8,00%

7iÕ]ÕÕ%K00%%.A9 SECONCI 0,00%

TotalA 26,80% 26,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

B2 Feriados Não incide

0,67%

10,93%

Não incide3,93% 3,93%

83 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67%

84 13® Salário 8,31% 10,93% 8,31%

85 Licença Paternidade 0,05% 0,07% 0,05%

Faltas Justificadas86 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

1,67%Dias de Chuvas87 Não incide Não incide1,67%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03% 0,02% 0,03% 0,02%

Férias Gozadas89 11,02% 8,38% 11,02% 8,38%

Salário MaternidadeBIO 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B 47,05% 18,02% 47,05% 18,02%

GRUPOC

Aviso Pr|^5*tndenúado
Aviso Prévio Trabalhado

Cl 5,74% 4,36% 5,74% 4,36%

C2 0,15% 0,11% 0,15% 0,11%

.Férias lr?9éni^das
r r r

C3 3,63% 2,76% 3,63% 2,76%

Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 2,44% 1,85% 2,44% 1,85%

Indepitação Aidicional\CS 0,48% 0,37% 0,48% 0,37%
' r r

c Total 12,44% 9,45% 12,44% 9,45%

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 (sem

considerar INNS sobre 13®, conforme Lei n®

14.973/2024)

Dl 11,52% 4,00% 17,31% 6,63%

r

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre

Aviso Prévio Indenizado

D2 0,50% 0,38% 0,51% 0,39%

' r r

D Total 12,02% 4,38% 17,82% 7,02%

TOTAUA+B4C+D) 98,31% 58,65% 114,11% 71,29%

Fonte: Informação Dias de Chuva -INMET

92



Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART /** D C A _ M A
Lei n’6.496, de 7 de dezembro de 1977 I lAn

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20261040802

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1, Responsável Técnico

WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

Título protissional; ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1115B34940

Registro; 1115834940MA

2. Dados do Contrato

Contratante: Município de Cantanhede

RUA PRAÇA PAULO RODRIGUES, N< 01 CENTRO. CEP: 65465-000

Complemento: PRAÇA PAULO RODRIGUES, N> 01

Cidade: CANTANHEDE

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00

N": 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65465000

Contraio: Não especificado

Valor R$ 3.500.00

Ação Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA PRAÇA PAULO RODRIGUES, N’01 CENTRO, CEP: 6S46S-OQO

Complemento: PRAÇA PAULO RODRIGUES, N< 01

Cidade: CANTANHEDE

Data de Início: 02/03/2026

Finalidade:

Proprietário: Município da Cantanhede

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65465000

Coordenadas Geográficas: -3.664410.-44.357058

Código: 65465-000

Previsão da lármino: 31/12/2026

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00

4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração

35 ● Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > »11.10.1.2 ● PARA FINS COMERCIAIS

16 ● Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > »11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

Quantidade Unidade

1.00 un

Quantidade

1,00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE SUBESTAÇÃO AÉREA PARA PRÉDIOS PÚBLICOS: 1 (1108925) ESCOLA 06 SALAS COM
QUADRA ● CANTANHEDE ● MA 2_11344.1750001/^4^X)2 ● REQUALIFICA U6S ? CONSTRUÇÃO ? RUA PROJETADA

___ 6. Declarsçõee

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibllidada previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
S296/2004 e9451/20ie.

7. Entidade de Claase

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
Documenta assinada elelronicamente

tom credenciais de loglne senha
WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

RNP: 11tssa4940

Dele: 01/04/209S 1S:3S:4$

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Local WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO ● CPF:

JOSC MAfftlNMO DOS SANTOS

SAAH0S:I1S662WWA

(Saa ’.SS9.4a2-‘

AuMvdo * «9ur pe. lOSC MAKTNMO
DOS SANTOS MMOLIKUZIOjM

Município da Canunheda ● CNPJ: oe.1se.ieo/0001-00

9. Intormaçoee

■ A ART é válida somonte quando quitada, medianie apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 108,39 Registrada em: 24/03/2026 Valor pago: RS 106,39 Nosso Número: 8306969700

A auiemlcidaae desia ART poda B«> venlicads em: ritipsd/crea-maa ciac.com.er/puMiccV, com a cnave: wzSWc

Impraaaoem:01/04i202eaa 15:3S:43 por:. Ip: I3S.97Z32.162

www.craam8.org.br

Tal: I98)210e-83CX)

aiandimenioOcraama org.tx

Fai: (98)2106-6303 ● OD CjI»»! 9a
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Assinado digítaloB^ne por TALíSON

ALEX DOS SANTOS^SAmVaIO
SILVA;006955343?0 '
Data; 2026.04.09^3:56 ;23 -03’00'

CLIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

ENOEfiEÇO:

TRAVESSA DA PAZ, CANTANHEOE-MA

FORMATO.OBJETO
PLOTAR COLORIDO

psn l-O.I-black

psn 2-0,2-blo^

psn 3-0.3—block

psn 4—0.4—block

psn 5—0.5-blodc

psn 6-0.6-block

psn 7—0,1—block

A4
ESCOLA 06 SALAS COM QUADRA -CANTANHEDE -MA

SIOXE»??

ESCALA DO DESENHO:DESENHOPRANCHA DATA DESCRIÇÃO DA PRANCHA

PROJETO SUBSTACÃO AEREA 75KVA

0101/01
10/03/2026

sen ESCALACOORDENADA GEOGRÁFICA GEORREFERENCIADA

LATITUOE-O3*375t.44-S LONGITUDE- 44'23'13.76-0







Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20261044757

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D C A . M A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I Irn

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico

TALYSON ALEX DOS SANTOS SAMPAIO SILVA

TiTulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1121546412

Registro: 1121S46412MA

2, Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

RUA PRAÇA PAULO RODRIGUES

Complemento:

Cidade: CANTANHEDE

CPF/CNPJ: 06.1S6.16CI/0001-00

N«: 1

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65465000

Celebrado em:

Tipo de contralanle: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contraio: Nso especificado

Valor: RS 400,00

Ação Institucional; Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA TRAVESSA DA PAZ

Complemento:

Cidade: cantanhede

Data de Início; 01/04/2026

N“: S/N

Bairro: TRADO

UF; MA CEP: 65465000

Coordenadas Geográficas: ●3.645083, -44.381737

Código: Não Especlllcado

Previsão de término: 31/12/2026

Finalidade: Misto

Proprietário; MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

82 - Projeto da Instalações > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00

UnidadeQuantidade

150.00 kva

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desla ART

5. Observações -

ART DE PROJETO DA REQUALIFICA UBS 7 CONSTRUÇÃO 7 RUA PROJETADA, E DA ESCOLA 06 SALAS COM QUADRA ● BAIRRO DO TRADO
NO MUNICIPIO DE CANTANHEDE -MA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras da acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especilica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA 00 MA
[)ocumento assinado eletconicsniente

coin credenciais de loBin c senha
TALYSON ALEX DOS SANTOS SAMPAIO SILVA

RNP: 1121546412

Data; 06/04/202616;06:3S

6, Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

dade

TALYSON ALEX DOS SANTOS SAMPAIO SILVA - CPF: ●●●.S55.843-”

JOSE MARTINHO DOS SANTOS AüiAaUocXIorm.aigiUlporxIlEMAATINHO
BARROS;17566290304

dalaLocal

DOrSaNTIM BAn)OS:irS«4:W)0«

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE -CNPJ: 06.1S6.160/0001-00

9. Informações " —

● A ART é válida somente quando auilada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Adminis-

tração Pública. 

 

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade da Contratação de empresa especia-

lizada para execução dos serviços de implantação de subestação na escola municipal localizada no 

Bairro Trado, na sede do Município de Cantanhede/MA. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa especializada para 

execução dos serviços de implantação de subestação na escola municipal localizada no Bairro 

Trado, na sede do Município de Cantanhede/MA. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens e 

ferramentas para sua execução, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.1.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 

2.1.3. O prazo de execução será de 90 (noventa) dias; 

2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) sua assinatura, pror-

rogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107. 

2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes 

e/ou modificações; 

2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 
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2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.3.1. A presente contratação tem por objetivo a implantação de subestação elétrica na 

escola municipal localizada no Bairro Trado, na sede do Município de Canta-

nhede/MA, visando suprir a crescente demanda por energia elétrica da unidade de 

ensino. 

2.3.2. A implantação de uma subestação elétrica adequada permitirá a estabilização do 

fornecimento de energia, garantindo maior segurança às instalações, proteção aos 

equipamentos e melhores condições de ensino e aprendizagem. 

2.3.3. A instalação de subestações ajuda a estabilizar a tensão e a corrente elétrica, evi-

tando quedas de energia que podem prejudicar o funcionamento de equipamentos 

essenciais, como computadores, ar-condicionado e iluminação. 

 

2.4. Resultados almejados 

2.4.1. Espera-se, com a execução dos serviços, a implantação de subestação elétrica ade-

quada às necessidades da unidade escolar, garantindo fornecimento de energia es-

tável, contínuo e seguro para o pleno funcionamento das atividades educacionais. 

2.4.2. Almeja-se, ainda, a melhoria da qualidade do sistema elétrico da escola, possibili-

tando o uso eficiente de equipamentos pedagógicos, administrativos e de climati-

zação, contribuindo diretamente para melhores condições de ensino e aprendiza-

gem. 

2.4.3. Pretende-se, também, garantir maior eficiência energética e melhor aproveitamento 

dos recursos públicos, com a execução de serviços por empresa especializada, as-

segurando qualidade, durabilidade e conformidade com os padrões técnicos exigi-

dos. 

 

2.3 Contratação e o Planejamento 

2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Administra-

ção. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade 

de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pes-

quisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SI-

NAPI/SBC/SICRO2/SICRO3 para fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto 

básico, portanto estima-se um valor R$ 79.298,93 (setenta e nove mil, duzentos e noventa e oito 

reais e noventa e três centavos). 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
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4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados 

os itens e quantitativos da contratação. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e eco-

nômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos; 

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SI-

NAPI/SBC/SICRO2/SICRO3, composições próprias ou outros bancos de preços; 

 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realiza-

dos, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa 

que seja especializada para realização dos serviços descritos acima. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

implantação de subestação na escola municipal localizada no Bairro Trado, na sede do Município 

de Cantanhede/MA.  

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de servi-

ços; 

7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente 

no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 

7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos 

materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 

7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da 

empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no con-

trato; 

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto 

na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa con-

tratante e a outra com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especi-

ficações, ou a execução do serviço não seja condizente com o contratado, o produto não deverá 

ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o item ser entre-

gue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por conta da empresa 

contratada; 

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias; 
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7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do ser-

vidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplica-

ção deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsa-

bilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução 

de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de 

evitar a concentração de mercado. Desta forma, pelo princípio da economicidade, esta contratação 

não será objeto de parcelamento. 

 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do con-

trato. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração; 

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria da Agente de Contratação e Comissão; 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, medi-

ante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Não se aplica, por tratar-se de atividades comuns.  

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma 

conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a 

serem realizados por empresa especializada. 

 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o refe-

rido PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD nº 1004004/2026 e aprovada 

por meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

Proposta Comercial 

 

Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa especializada para execução dos ser-

viços de implantação de subestação na escola municipal loca-

lizada no Bairro Trado, na sede do Município de Canta-

nhede/MA 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamen-

tos solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos 

com os valores readequados ao último lance ofertado. 

 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alte-

rações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no 

total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para veri-

ficação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome com-

pleto), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) 

da cédula de identidade RG nº (número completo), inscrito(a) no CPF sob o nº (número com-

pleto), residente e domiciliado(a) no (endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone 

Fixo nº: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular nº: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2026 

___________________________ 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 
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CNPJ 

 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

ANEXO IV 

 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 007/2026, na moda-

lidade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SI-

GLA) ou RG sob o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da 

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), obteve 

ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, informações, 

condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do 

objeto da presente licitação.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 (Fiscal do Contrato)  
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 007/2026, na mo-

dalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou 

RG sob o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO 

SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), declara, que renuncia à 

Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da Concor-

rência nº 007/2026, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições 

de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de 

todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabili-

zando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, 

em nome da empresa que represento.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 QUE 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE E 

(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA. 

 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARA-

NHÃO, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [enti-

dade  da  Administração  Indireta] com sede na ______________,  a  seguir  denominado CON-

TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      

contrato], inscrito no CPF nº ______________,      e      a     sociedade ____________ , estabelecida 

na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste 

ato representada por ______________________________ [representante da sociedade CONTRA-

TADA], inscrito no CPF nº ______________,  têm justo e acordado o presente Contrato Nº 

_______, decorrente da licitação Concorrência nº 007/2026, formalizada nos autos do processo 

administrativo nº 1004004/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 394/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o pre-

sente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 007/2026, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execu-

ção dos serviços de implantação de subestação na escola municipal localizada no Bairro 

Trado, na sede do Município de Cantanhede/MA, devendo ser executado de acordo com 

as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue 

em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.  

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se 

pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.can-

tanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, o qual faz parte integrante do 

presente contrato independentemente de transcrição. 
 

http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
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1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente con-

trato, foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

1.4 Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços de implantação de subestação na escola 

municipal localizada no Bairro Trado, na sede do 

Município de Cantanhede/MA 

R$ xx,xx 

 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 90 (noventa) dias, iniciando no dia 

xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 03 

(três) meses. 

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por 

meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste ins-

trumento.  

 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 394/2023, e 

está detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente 

de transcrição.  

 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que 

foram exigidas nas condições de habilitação técnica. 

4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 

4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 

4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que 

solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 

4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
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4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

total objeto. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previa-

mente pela contratante. 

4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obri-

gada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que com-

prove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica 

necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão 

avaliados pela fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e 

a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por 

parte do subcontratado. 

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as 

condições ajustadas no contrato e no edital. 

4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do ob-

jeto da presente licitação, permanecendo também como co-responsável perante os ser-

viços executados pela subcontratada. 

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem 

como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações con-

tratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas. 

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão 

imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, 

violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a ter-

ceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante 

qualquer responsabilidade. 

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afi-

nidade, até o terceiro grau.  

 

5. PREÇO 

 

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cu-

jos valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela 

contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato. 

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução 

do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos ine-

rentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para a liquidação da despesa. 

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e me-

didos, conforme cronograma físico-financeiro contratual. 

6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 

6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma 

físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de crono-

grama físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a 

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada 

pela execução de quantidades de itens unitários. 

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização con-

forme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, 

planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do pe-

ríodo. 

6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 

6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.  

6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos 

prazos e forma previstos no contrato.  

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam mi-

croempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, 

inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão 

reduzidos pela metade. 

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devi-

damente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
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6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto 

Municipal nº 394/2023.  

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de 

Renda (IR), da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção esta-

belecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao 

desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado 

pela contratada como referência e aceito pela fiscalização. 

6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional 

devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os docu-

mentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação 

de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o 

contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento 

da fatura até que seja sanada a irregularidade.  

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liqui-

dação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa ori-

ginalmente estava inscrita. 

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanes-

cente na mesma posição da ordem cronológica. 

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláu-

sula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística (IBGE) e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação 

Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.  

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exi-

gidas para a habilitação na licitação. 

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração. 

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração no-

tificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justifi-

cativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem 
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prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, obser-

vado o contraditório e a ampla defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do 

art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibili-

dade de reajuste previstos na Lei nº 14.133/21. 

 

7. REAJUSTE  

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 

14.133/2021.  

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser 

aplicado a fórmula a seguir: 

 

SR = S (i12 / i0) 

R = SR – S 

i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 

i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme crono-

grama físico-financeiro. 

SR = Saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liqui-

dando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini-

tivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste con-

trato. 

8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades consta-

tadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessá-

rias. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro 

das normas do edital. 

8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade dos serviços. 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro-

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contra-

tada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-

nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque-

rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.  
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8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 394/2023. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus 

anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo 

com as especificações e termos mencionados na proposta. 

9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, 

de forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 

9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas 

todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere 

às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos soci-

ais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 

mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada. 

9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experi-

entes nas suas áreas de atuação. 

9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de 

qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade 

e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especi-

ficações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma 

físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de 

conduta nociva à boa administração. 

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) 

dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo 

Contratante. 

9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instru-

mento contratual ou na Ordem de Serviço. 

9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Adminis-

tração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução 

do objeto da presente licitação. 

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos ser-

viços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas 

do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 
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9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os 

demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por ter-

ceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização ex-

pressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabí-

veis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá 

informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão 

presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de pro-

jetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utili-

zação e acessibilidade ao equipamento público. 

9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para 

análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 

9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de Providências, 

esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. 

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações Extrajudiciais no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação 

emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 

9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão ge-

renciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Con-

tratada sem custo adicional para o Contratante. 

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as 

aprovações dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de 

ligações e inspeções. 

9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 

9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções 

com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança 

estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e identificados du-

rante a execução dos serviços contratados. 

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta 

ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constan-

tes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segu-

rança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou aci-

dente que se verifique no local dos serviços. 

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia 

da Contratante. 
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9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, 

em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços 

contratados. 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 

informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, 

fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apre-

ciação dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da exe-

cução contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como 

para comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na pres-

tação dos serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da 

execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 

9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de exe-

cução do objeto. 

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na exe-

cução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e es-

pecificações técnicas. 

9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de exe-

cução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução 

dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de 

registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habi-

litado. 

9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 

9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao 

qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável 

legalmente habilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde deverá constar o 

nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente ha-

bilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos. 

9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro 

de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do con-

trato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que 

o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa 

durante o prazo de execução do objeto contratado. 

9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro soci-

etário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, do órgão celebrante. 

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da 

equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 
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9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva 

que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos 

previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 

9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 

9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 

9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo 

manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organiza-

dos. 

9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante 

qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 

9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanha-

mento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 

9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo 

ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 

9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos em-

pregados acidentados no canteiro. 

9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a 

contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo 

da mesma, através da fiscalização. 

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e insta-

lações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem 

estar no trabalho. 

9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's 

e EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.33 Deverá manter em obra: 

9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma 

físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional 

ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável 

legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução. 

Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia 

de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e 

para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s). 

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 

9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimen-

tos relacionados à execução do objeto contratado. 

9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para poste-

rior assinatura digital do responsável técnico. 
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9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, 

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao 

serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer 

relação de emprego com a contratante. 

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas basea-

das na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, 

definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabi-

lidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garan-

tia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela 

Administração. 

9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 394/2023. 

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apren-

diz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral 

do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento 

dentro do prazo de vigência. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do con-

trato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas. 

10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
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10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Muni-

cipal de Cantanhede, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será 

repassado integralmente a contratada quando do término do contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econô-

micos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláu-

sulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não ca-

racterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 

de abril de 2022. 

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cum-

priu todas as cláusulas do contrato. 

10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo con-

tratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma pre-

vista no Edital e neste Contrato.  
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere 

o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabe-

lecidas neste contrato e no edital. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 

11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 

11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato. 

11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subi-

tens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos su-

bitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista neste contrato. 

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela 

inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a inci-

dência a 30% (trinta por cento). Após o 30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a 

multa compensatória. 
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11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o 

máximo de 2,0% (dois por cento). 

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corpo-

ral ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais; 
04 
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3 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços con-

tratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscaliza-

ção, por trabalhador; 

03 

4 
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço; 
02 

5 
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por traba-

lhador; 
01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especi-

ficar detalhadamente os serviços em execução. 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscaliza-

dor, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 

às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta ta-

bela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscali-

zador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na rela-

ção de obrigações do CONTRATADO 
01 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa compensatória. 

11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 

no Decreto Municipal nº 394/2023. 

11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será 

aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas 

utilizáveis ou não, respeitado o processo sancionatório. 

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ Nº 06.156.160/0001-00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

 

Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, Cantanhede – MA, CEP: 65465-000 

11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização 

pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequen-

tes do contrato. 

11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possi-

bilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução 

de etapas futuras para serem transformadas em etapas utilizáveis. 

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será de-

volvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável 

do contrato, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabele-

cido pelo cronograma.  

11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de 

multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa 

devida. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133/21). 

11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad-

ministrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra-

tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Ca-

dastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-

citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas prati-

cadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previs-

tas nos incisos II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado 

com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-

Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

 

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verifica-

ção de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a 

regularidade do início da execução contratual. (art. 92, §2º da lei nº 14.133/21). 

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais infor-

mações pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste con-

trato independentemente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será es-

tabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do 

contratante. 

12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-

financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo 

Decreto Municipal nº 394/2023. 

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-

tratado: 

13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra-

tivas. 

13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medi-

das admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-

jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo in-

denizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de na-

tureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTA-

ÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
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ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB   

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB  

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 
 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 
 

15. DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo-

sições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

16. ALTERAÇÕES 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal nº 394/2023. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, 

quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura 

Municipal de Cantanhede, no endereço Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, 

CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA, em no máximo, 30 (trinta) dias antes do prazo 

final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como 

sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.  

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos 

custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser redu-

zida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifi-

quem a composição orçamentária. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital 

de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos prelimina-

res do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral 

do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 

125 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orça-

mento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevi-

síveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de 
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quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais 

casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.  

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 

variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acor-

dado. 

16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, 

desde que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 

16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, 

os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos 

dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oi-

tenta por cento) do custo total. 

16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, 

os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato po-

derá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser aten-

didos cumulativamente os seguintes requisitos: 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor glo-

bal estimado pela Administração e o valor global contratado. 

16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não 

poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos de-

mais licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites 

previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quanti-

tativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a 

maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do 

contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma 

excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi com-

pensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente 

demonstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, con-

siderando o orçamento de referência da Administração ajustado. 

16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria 

a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a 

remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo 

contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a maior existen-

tes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cota-

ção e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório. 
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16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 

acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do con-

trato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, 

aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo pre-

definido. 

16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emi-

tido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 

16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão 

ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, 

sujeitos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor 

do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser conside-

radas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto 

de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor ori-

ginal do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem ne-

nhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no disposi-

tivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabili-

dade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme su-

bitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis 

ao contratado. 

16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde 

que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no crono-

grama físico-financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do 

fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de 

simples apostila a ser anexada a este Contrato. 

16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve 

ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual 

nos casos autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 

16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 

obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra con-

tratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do 
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orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando 

em conta o desconto ofertado na proposta global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 

contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orça-

mento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no 

mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos de preços pertinen-

tes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, 

multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições 

deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias jus-

tificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da auto-

ridade competente. 
 

17. PUBLICAÇÃO 
 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

no sítio eletrônico do município de Cantanhede. 

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus 

eventuais termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 

18. FORO 
 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorre-

rem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conci-

liação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem 

justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 

007/2026, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
 

Cantanhede, xx/xx/202x. (DATA) 

 

xxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do 

Contrato) 

 

xxxxx (Representante Legal da Empresa 

Qualificado no Contrato) 

xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 

 

 
 
 


